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O
PresiíUJ )n(i

forma regimental e apósO Vereador que este subscreve REQUER, na

aprovação dos Ilustres pares, que seja oficiado ao Prefeito Municipal
UI

O
Excelentíssimo Senhor João Francisco da Silva Neto, solicitando do mesmo

que determine ao setor competente por meio da Secretaria Municipal de Saúde,

que seja viabilizada a CONSTRUÇÃO DE UM NOVO HOSPITAL MUNICIPAL
NA AVENIDA ÍRIS VIEtRA SOUTO MAIOR, NESTA CIDADE

O
o.

Da decisão desta v^asa dê-se ciência ao Excelentíssimo Prefeito deste
icretária deMunicípio, Sr. João Frangísco da Silva Neto, e à Ilustríssima

Saúde, Sra. Rosemaura Aaiiiar. todos nesta cidade.

aldè\Barros,>em 28 de março de^023.Plenário Vereador Rir

jSànlDs-
Vereador

Justificativa:

Constata-se que a estrutura física atual do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes
encontra-se precária, defasada e não comporta a demanda de pacientes.

É notória a sobrecarga no atendimento devido a absorção de pacientes de municípios
circunvizinhos, muitas vezes pela precariedade dos serviços prestados nestas
localidades. O que corrobora com o objetivo proposto nessa proposição, que é melhorar

condições de trabalho da equipe que ali atua, bem como proporcionar melhor
qualidade de vida aos nossos munícipes e aqueles que, por ventura, procurarem os
nossos serviços de saúde.

As reformas realizadas atualmente no atual hospital estão inacabadas, por certo não

cumprem totalmente os requisitos básicos de segurança e qualidade. Tal situação tem
causado transtornos para os profissionais que lá atuam e também para os pacientes.

Com isso, a construção de um novo hospital, seguindo os padrões do Ministério da
Saúde, na nova Avenida íris Vieira Souto Maior, será de grande utilidade, pois será
acessível e irá ampliar o atendimento á população, otimizando a prestação de serviços
emergenciais à saúde do município.
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